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LEI N.° 4.911, DE 14 DE JULHO DE 2008.
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Autoriza o Executivo Municipal a abrir
g 

crédito especial no valor de R$
{ 

Í 

8.000,00. 
gE 

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

L E I: 

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor 
( de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com a seguinte classificação orçamentária: 

06 SMSAS
g 

03 Recursos vinculados para Saúde — União 
10 Saúde Q 

301 Atenção Básica 
0006 Controle e distribuição de medicamentos 
2635 Farmácia Popular do Brasil 
3.1.9.0.13.00.00.00.00 Obrigações Patronais
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Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°
, 

servirá de recurso a redução da dotação orçamentária n.° — 

06.03.10.301.00062635.3.3.90.39.00.00.00.00­138, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
. 

reais). 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO l\/IUNICIPAL DE l\/IONTENEGRO, em 14 de G julho de 2008. 
REGlSTRE­SE E PUBLIQUE-SE: 
Data Supra. ‘
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PERClV/­\L SOU A DE· ElRA, 1 

g refeito M Ícipal. 

ig 

ERENI l\/lACl L SZULCZEWSKI, 
Secretãria— eral.
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??DOE ÚRCÃOS, DOE SANGUE: SALVE 
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